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ENA 1 AGIS DEAL TO:

O PREFEITO MUNICIPAL DS ITAPIÚNA, no uso de suas atribuições legaio,
" . od: Ad à . O " sfaço saber que a Camara Mwkiecipal aprovou. e en sanciono promulgo

EN 'seuinte Lei:

Art. 1º — Fica criando o Conselho de Acompanhamento e Controle Social

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Imnsino Fundamental s

Valorização do Magistério, órgão de Acompanhamento e Controle das
” +co=-responsavel pela administração.

Art. 2º — São atribuições do Conselho de Acompanhamento e Controle

do Fundo:

I — acompanhar e controlar a repartição, trunsferência e aplicação |
ao fundos

registros cont ábeis e demonstrativos gerenciais mer

dos ou recebidos;-)eEeCursos [o - Ooão o £ó (69)Goizados aos
III — supervisionar a nealigaçaão do Conso Educaci ond; *

SE ” É
Art, 3º - O CACSTP tera a Seguinte composição: '

1 = Secretaria de Educação;
II Conselho Municipal de Educação;

te dos servidores das Escolas Píblicas do Ensino

Fundamental ;

TV — Professores e Diretores das Escolas Públicas de: nsino Funda -
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24) Es 41,2 — Os Membros do CACST serno nomeados nelo Prefeito ITnicinral2 fe OS aaa AM À. E | S É da

EIS, 1 Ap: + eMOU ole indicar Dos:

autoridade Estadual ou Federal correspondente quanto 'as respect:hérs1 de

vas representações;
LE Isfle -” amas : ”TÍiogges nos dêmais casos,POSSO

o oIL 2do unico, rev:

Tso MCINEADO) MNTOO ”” : ATA = $ |PARAGRATO UM —- Os Membros do CACSF poderno ser substituidos medi

inte solicitação da nutoridade responsavel, apresentada no Prefeito
Manto nal,

Aa to O nem + Le ;Art. 52 = O CACSF tera ceu funcionamento recido por resimento inter
Lá . ;no proprio,

à ” : [4 o. ” a
— Bota Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo:CáFU. IOs

nadas. as di sposições em contrário.
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